
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR LEONARDO MOREIRA LISBOA-PREFEITO 

                      ANO VIII-Nº. 132-PASSA E FICA/RN, TERÇA FEIRA 15 DE AGOSTO DE 2017 

PORTARIA Nº 208/2017-GP DE 14 DE AGOSTO DE 2017 
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e em conformidade com o art. 
152, da Lei Municipal nº 230, de 30 de dezembro de 1997 
 
CONSIDERANDO o que consta do art. 141, inciso II da Lei Municipal nº 230, de 30 de dezembro de 
1997, 
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado sob determinação 
da Portaria nº 186/2017-GP, publicada no DOM do dia 04 de abril de 2017, cuja instrução se deu 
pela Comissão instituída pela Portaria nº 163/2017-GP, publicada no DOM do dia 23 de fevereiro de 
2017, 
 
CONSIDERANDO a conclusão do Relatório Final da referida Comissão, a qual expressamente ora se 
acata, 
 
                                                                         RESOLVE: 
 
Art. 1º Aplicar a pena de Suspensão, por 25 (vinte e cinco) dias, ao servidor SALOMÃO LINDOLFO, 
matrícula 389, ocupante do cargo de Motorista, com fulcro no art. 141, inciso II, da Lei Municipal nº 
230/97, por incorrer na proibição do art. 130, inciso IV, da Lei Municipal nº 230/97. 
 
Parágrafo Único. A remuneração do servidor deverá ser suspensa durante o período da sanção. 
 
Art. 2º Determinar a juntada de cópia desta Portaria nos registros funcionais do servidor pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, a teor do disposto no art. 142 da Lei Municipal nº 230/97. 
  
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, devendo a suspensão iniciar-se no 
dia imediatamente posterior. 
  
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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